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rNDrcAÇÃo N" 010/2026

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Considerando solicitação apresentada por feirantes da feira livre municipal, que reivindicam
melhores condições de limpeza e higienização do espaço após a realização da feira aos
domingos;

Considerando a importância da manutenção da limpeza adequada do local, tanto paru a saúde
pública quanto para a organizaçáo e conservação do patrimônio público;

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, Gilvanir Cardoso dos Reis, bem como ao Secretário Municipal
competente, que seja disponibilizado caminhão-pipa, ao menos uma vez por semana,
preferencialmente aos domingos após o encerramento da feira, para auxiliar na lavagem
do espaço da feira livre municipal.

JUSTIFICATIVA:
Os próprios feirantes se dispõem a realizar a lavagem do piso e do espaço, necessitando
apenas da disponibilização do caminhão-pipa com mangote, a f,rm de garantir adequada
higienização do local. A medida contribuirâ para manter o ambiente mais limpo, organizado
e adequado ao uso coletivo, prevenindo odores, acúmulo de resíduos e possíveis problemas
sanitários. Trata-se de ação simples, de baixo custo e grande beneficio para feirantes e
consumidores.

São Domingos-GO, 26 de fevereiro de 2026

LU DA SILVA
Broa - PDT)

Vereador - PDT


